
  
 

Bruno Narciso 
Agente Administrativo 

 

Caçapava, 22 de setembro de 2020.

De: Setor - Protocolo
Para: Secretaria Administrativa

Referência:
Processo nº 1135/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 48/2020

Autoria: Jean Carlo de Oliveira Romão

Ementa: Determina que a concessão do alvará de funcionamento definitivo das empresas
que prestem serviço de estampagem de placas de identificação veicular – PIV, ficará
condicionada à demonstração de credenciamento junto ao Departamento Estadual de
Trânsito de São Paulo, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolo

Ação realizada: Proposição Protocolada

Próxima Fase: Análise no setor

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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